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MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA

Reg-imm:, cec-r & Gnuçllveo—lmnbiliíri- m:.

Loeai, Ru. m. :..m. Mende: Comi. Ruclu

Assumo, Alter-dn a. como de Lou-menu:

:) coNsmERAçoEs nuls

mimese : praa“: Memórm Descliliva e luslifiuuva Bo rlmjclo de alla-Ação do Alvará

de Loleamenln msm. d: 12 de Amu, mfemuc ; um imeem mmm m n... Dr. m»

Meimei Comin Rnchl, Lone n'lII. Íreguesil de Vigas, no iimiie Nome da VIII de

Vngns, de acorda com :; planus Iupngu'lim mem ao pnxzssn.

Em proposta meiu-ded.“ cufnpnmallo i informacao um ao promsn inicial, prevendw

se agora valores dos indices globais mas de 0,30 para a mnslmção.

Segundo o Plano Dimm Municipal de Vagos, Do amgo ssvo - o Regime de edlflcabilidade

máximo e o constante do Quadm 4:
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si.-gum o Plano de Urhznizzção de vagas, o artigo 20.“ ierem que “e pmniuda :

memo de lncxos deapmo e ganga: isuimim Integrados nacnnslmvão principal,

desde que, para mem das diiposiçõee do meu Maxim ., vnmluáo, Iluminação e

meu-mm». sejam observadas as seguimos regeu: Não wdn-ão ser oonslruldox ame o

plluo da fachada frontal da munição principal e o Ill'mle fronul do loi: rehlivamml: à
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Jossvrrom
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via de acesso principal Bochum & os m em que os anexos e ou gamgals se

imegm'n ...; comun-ção pampa: e Warn um ínleyacâo hzrmoniosu no lwidourbano

mmm.»

Em conclusão, o anigo 37.o aplica que nu lipologiu de mnstmçãn udmiudas san o

edifício isolado eo edificio gen-ilude. A área mi.-im do Iole uu parcel: e de 500 ...z. o

índice de implanlaçio mAxinm e de 0,3. o indice deconslmção máximo e de 0,5. o Índice

Em, de Implantação. máxlmm e de 0.3 e o Índice Bruto de Construção mAximo e 0.5. o

Índia de lnlpcmmbihuçâo mAximn e 0.6. (em me apmelmuvse a em dos ela-lemos

eswjxkicox)

Bmw-se de “gum, a versão a. luminária duel-inv: ejusliõcativ: com as necessárias

adaptações.

A duração au cama Incide unicamle sobre o um "alo, com a área total igual a

643.50mo, lendo por base o artigo 27" do «tecido m* noSSS/W, de 16 de mm, com

as armam-m introduzidas pelo decreto lei no 177/2001, dei! de Junho.

Os mmm [eles vão manta todas as condições oonslmlivas : oulms condicionalismnx.

b) ANÁLISE URBANISI'ICA

Em wnuos urbaníxlicos foram considerados, Gouw reg-a geral, as wndíções defuudxs m

Alvará de [meramente msm dgignadamnue no que se refere um hmm mms e

fwmaís. wllw lipologias, i exceção dos nfasumgmos relau'vos às mam; (pagão :

Wimmmo), que neste caso se mandam os ali!-humanos que provém do lote nal!

(z None), com dimensões de passeio e baía a: ameimmmlo iguais a 1.30... : us...,

Nspelivamznle. conforme levantamento (apoguho.

Aos parâmetros que se pmcudcm alma!. fm carmdcndo :) mm de Urbanização de

Vagos, defmindn-xe maq-mmm: as sms máximas de imphnlação e oonsuuçio,

que: da habitação. quereis ganga“ (anexos).
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:) PROPOSTA

Aprsânll'w o quadm sil-use.

Para o cálculo da indice de impluuução : de wnslnlçãn não é considerada « tam d:

anexos (garagem).
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d) Apto! AlllLlIDADE DA "(com

A operação em cama. cudomejá desci-no .mmonneme. em abrangido pelo Alvará de

Lolcnmemo "“OS/87, de 22 de Abul e pelo Plano ngrbaniução de Vagos (num.

1. Assim no que se refm dos pmmams que foram mamidos, (anos a considerar:

, o upo de ocupação mantém-sc com habiwção unifamíhu e amos.

- Não há sobrecarga nas mm púbncas existen-nes.

- o; afammmlos [metais de 3,00 mam podcndv—se planear vãos de ílummsção de

mmpanmnm. conforme se deêm no max do migo no do P,U,V,

- Habmçãu d: um 1315013013de

2. No que se Merc aos parâmelms a um" e que, neste uso. dzverhy respeitar o um.,

de uma forma gem! o migo na, o anjgn 16“ : u migo zm :, em Imnns “pacíficos da

Zona de Expanâo de Baixa umidade, () alugo 37“, Iam: & mmm:

3) (mm:. ao migo 14":

.m um Aumento da am de implantação, mas brcspzílada & alínea :) dn n“S dmc anigu,

com umapmfundldzde superior a 15 mm ,á que se nm: e; um moram umfamilmr,

m..., &
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- São respeitados os aruma-ms mínimos definidos no noz;

b) Qumlo ao migo mo:

- Gimme-se no mínimo uma pluga“:

c) Gummo an migo zoo-

- É prevista num área de anexox (glngem) mfenora 10% da área do lote. que neste caso

em particular m de 64,35m7 como um; máxim;

- lmplanlavão a Ialdo: da minação;

d) Quem ao migo 37":

- HA umzumgmo da área de Implmuclo pan 191,55m2, um ainda assim está danm do

limite do máximo permitido (O índice dA implmuçio máxima é demi);

- A área de construção mantêm-se igual « 19|.55mz (habitação de r/châo), segurando de

igual fm: o máximo permitido (o indlwdc wllsmlcío mjxlmn & 11:05),

. Devcní Win-,e um índio: de .Whumçso máxAmo de 0,60, .quem da

elaboração do projeto de arranjos cxluiom da habitação uniâmilíxr.

:) coNsmERAçóm FINAIS

Pelo reduzido síguíicado udnulslíw da apuração. não se apresenta qualquer upo de

condição para além do alucrionneme referido, Commando—sc válidos os mesmos

“momme exlslemes, não colidindo mm o descrito m pmgnue mamãs descnliva

Amu—sc now plan" de síntese com ls allenções pmcndidas assim como as

mmm peças Mudas, consideradas essenciais « sufocação da proposta,

Aveim. 19 de Julho 1019
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